
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 238, DE 2014 

 
Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para 
prever a ampliação da elegibilidade dos consumidores 
livres especiais de energia elétrica.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5° do artigo 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26................................................................................................... 
§ 5° O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) 
e aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 
50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) poderão comercializar energia elétrica 
com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 200 kW 
(duzentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos  
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arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme 
regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando 
à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 
(quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem 
prejuízo do previsto nos §§ 1° e 2° deste artigo. 
...............................................................................................................” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O Projeto de Lei em questão visa ampliar o universo de consumidores elegíveis 

para o mercado de energia especial. Atualmente o nível mínimo de consumo exigido para 
que esses consumidores sejam elegíveis é 500kW, o que se propõe reduzir para 200kW. 

Ao participar deste mercado, o consumidor assume responsabilidades em relação 
a sua exposição aos preços da energia, mas tem oportunidade ser atendido de forma 
individual, conforme suas características de consumo, o que não é permitido no mercado 
cativo.  

O mercado livre, com sua capacidade de reconhecer a individualidade de cada 
consumidor em lidar com os riscos e oportunidades da comercialização de energia, 
promove a inovação e o equilíbrio entre oferta e demanda com decisões descentralizadas 
sobre o consumo e a produção de energia.  

Com mudança proposta, o mercado seria ampliado em 1900 MW médios. 
Atualmente, cerca de 3% do consumo nacional encontra-se no mercado de consumidores 
especiais. Com a mudança, espera-se que esse mercado atinja algo em torno de 6% do 
consumo total, o que lhe aproxima um pouco mais do que vem acontecendo em outros 
Países. 

Por exemplo, na Europa, todos os consumidores são elegíveis como livres desde 
2007. Nos Estados Unidos e Canadá, 65% e 50% do mercado são elegíveis, 
respectivamente. Por outro lado, na Austrália e Nova Zelândia a totalidade do mercado é 
elegível. Aqui, na América do Sul, os limites de elegibilidade para o Mercado Livre são: 30 
kW na Argentina; 100 kW na Colômbia, Guatemala e Panamá; 250 kW no Uruguai; 1 MW 
no Peru e Bolívia; e 2 MW no Chile. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador  DELCÍDIO DO AMARAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências. 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

(...) 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 
ANEEL, autorizar:  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW 
e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, 
mantidas as características de pequena central hidrelétrica; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 
comercializador;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação 
das respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6o do 
art. 17 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 
2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento 
ótimo do potencial hidráulico. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 
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VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 

(mil) kW e igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção 
independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não características de 
pequena central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

§1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para 
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual 
de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo 
da energia comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

§2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 
integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, 
devendo também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Redação dada pela Lei 
nº 10.438, de 2002) 

§3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida 
nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 
operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4o da Lei 
no 7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com 
base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) 
poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual 
a 500 kW (quinhentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 
15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, 
podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que 
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produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o deste artigo.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.783, de 2013) 

§6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso 
V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Incluído 
pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de 
capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo 
suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei 
nº 10.438, de 2002) 

§8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5o 
deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos 
sistemas elétricos isolados. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§9º (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

(...) 

 
 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a decisão terminativa.) 
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